
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO ANUAL DOS VALORES DOS SUBSÍDIOS E DA REMUNERAÇÃO DOS 
CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DOIS IRMÃOS 
 
Subsídios e remuneração dos cargos e empregos públicos, conforme artigo 39, § 6º, da Constituição 
Federal. 

Servidores Públicos: 
 

Quadro dos cargos de provimento efetivo do Legislativo Municipal, com carga horária normal de trabalho 
de 30 horas semanais: 
 Cargos              Padrão Remuneração Bruta em R$ 

Assistente Administrativo 
(Cargo sem ocupação) 
Tesoureiro 
Maria Christina Dilly 
Técnico em Contabilidade  
Charlise Salla Vetter 

                08 
 
                10 
 
                11 

              2.715,08 (Salário Base) 
 
              6.723,39 
 
              5.680,03 

 
 

Quadro dos cargos de provimento efetivo do Legislativo Municipal, com carga horária normal de trabalho 
de 34 horas semanais: 
 Cargos             Padrão   Remuneração Bruta em R$ 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Vanessa Rosa Souza 

                 02                1.895,22 
 

 

                                       Quadro dos cargos em comissão do Legislativo Municipal: 
Denominação             Padrão        Remuneração Bruta em R$ 
Assessor Legislativo  
Mabiela Link Schmidt 
Diretor Legislativo 
Maitê Moraes 
Assessor Jurídico 
Maciel Schaumloeffel 

               CC5 
 
               CC4 
 
               CC1 

            2.499,90 
 
            2.861,73 
 
            5.953,75 
 

 
Agentes Políticos: 

 

Agente                                          Subsídio R$ 
 
Vereador  

 
2.586,19 

                   Representação Mensal do Presidente R$ 

 1.293,10 

OBS.: Todos os valores informados são brutos, incluídas as vantagens por tempo de serviço, e 
sobre eles incidem os descontos legais. 
  

             Dois Irmãos, 16 de julho de 2020. 
 
 
     _____________________________________ 
                                                                                JORACIR FILIPIN 
                                                                 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 


